
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL

Apos�lamento n.º 1º/2023 

1º Termo de Apos�lamento ao Contrato
de  Prestação  de  Serviços  nº  14/2021,
SIGGo nº 044599.
Processo nº 00391-00000178/2021-09

Cláusula Primeira – Do Objeto

1.1.  O presente Termo de  Apos�lamento  tem  como objeto  a  alteração  do  endereço  da  sede da
Contratada, conforme requisitado na Carta -  Dr.  Juzo (99643819)  e jus�fica�vas apresentadas pelo
executor (103694749).

1.2. Onde está: "QN 404 Conjunto D Lote 5/6, Samambaia Norte - Samambaia/DF (69176273), leia-se
"QS 606, conjunto C, lote 3, Samambaia Norte, Samambaia/DF (99643819).

Cláusula Segunda - Do Prazo de Vigência

O presente Termo de Apos�lamento entra em vigência na data de sua assinatura.

Cláusula Terceira – Da Ra�ficação
Permanecem  inalteradas  as  demais  cláusulas  do  Contrato  a  que  se  refere  o  presente  Termo  de
Apos�lamento.

Cláusula Quarta - Da Assinatura

Assina  o  presente  instrumento  apenas  o  representante  legal  da  contratante  sendo  dispensada  a
celebração de aditamento por não tratar de alteração contratual, conforme art.  65 § 8º da Lei  nº
8.666/1993.

Brasília,      de                      de 2023

Pelo Brasília Ambiental:

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS
Presidente



Documento assinado eletronicamente por CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS -
Matr.1695059-3, Presidente do Brasília Ambiental interino(a), em 18/01/2023, às 17:48,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site: hJp://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 103752327 código CRC= 3F5EA503.
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